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pAREcEn rÉcrutco no ooltlzaz4

oBJETo: corurnnrnçÃo DE EMPRESA ESeECTALTzADA EM sERVrÇos DE
ENGENHARIA, OBJETIVANDO A REFORMA DO CRAS NO MUNICIPIO OC UÃE D O RIO
PARA, EM CONFORMIDADE coM,coruvÊMo No 293/2022-sEDop, pRoJETo BAStco,
PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO.FINANCEIRO E MEMORIAL
DESCRITIVO.

CONTRATO: 20230030

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OC UÃC DO RIO/PA

Assunto: Termo aditivo de acréscimos.

valor do contrato: R$ 54í'799,67 (quinhentos e quarenta e um mil, setecentos e
noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).

Licitação: TOMADA DE PREÇOS no ZI2O2Z-00014
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DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CONVÊTTIIOS

Senhor Secretário,

Em resposta à sua solicitação de aditivo de valor referente ao contrato de prestação
de serviços de n" 20230030, celebrado entre a J BRASIL CoNSTRUToRA ElRELl, cNpJ
N'o 28'487'556/000í'73, e a Prefeitura Municipal de Mãe do Rio, responsável pela execução
dA ObTA dE REFORMA DO CRAS NO MUNICíPIO DE MÃE DO RIO, PARÁ, EM
CoNFoRMIDADE coM o coNVÊNlo No zg3t2a22-.sEDop, através requerimento em
anexo' ínformamos que a equipe técnica da prefeitura analisou e constatou a adição dos
quantitativos informados peta empresa de acordo com ambas as partes e expressar nossa
concordância com os termos apresentados.

Entendemos que a necessidade deste aditivo se justifica pela substituição de alguns
seruiços originalmente previstos no contrato, bem como pela inclusão de novos serviços
essenciais para garantir a qualidade na entrega dos serviços contratados. Ressaltamos, em
particular, a substituição da fundação, pilares e vigas de madeira por pítares de concreto
armado' em virtude do avançado estado de degrad açáo dos elementos estruturais. Além
disso' a mudança para um piso de atta resistência e a substituição das telhas de fibrocimento
sâo medidas necessárias para garantir a durabilidade, segurança e adequação do espaço
público em questão.

Dessa forma, foi necessário acrescer quantidades, alterar especificações de materíais
e adicionar novos itens ao orçamento inicial contratado, assim ocasionando aditivos de
quantidade e qualidade a serem propostos a empresa vencedora do certame.

Alteração qualÍtativa: quando houver modificação do projeto ou das espec ificações,para melhor adequação téchica aos seus obje:iivo§;

Alteração 
.qua.ntitativa: quando necessária a modifÍcação do valor contratual emdecorrência de acréscimo ou- /iyrluioão quantitativa de seu objeto, nos limitespermitidos no § 7" do mesmo Aft. 65, aá tei'eoootss.

os serviços executados estarão dispostos conforme planilha de aditivos em anexo.
vale salientar que os valores utilizados nas planithas de serviços adicionais quantitativos
foram os mesmos originários do contrato, obedecendo o desconto originário concedido pela
contratada' Portanto, comprova-se a inexistência de sobrepreço no objeto acrescido.

Nesse sentido o inciso I do art. 65 da Lei Federal 8666199, prevê a possibilidade do
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contrato ser alterado unilateralmente e, por consequência o seu projeto, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente peta Administraçãoa) Quando houver modifrcação ão proieto ou das especificaÇôes, para melhor
1lequação técnica aos seus obietivos;' 'b) Quando necessária a modificatção do valor contratual em decorrência deacréscimos ou diminuição quantitativide seu obieto, nos timites permitidos por esÍaLei.

§ ío - o contratado fica obrigado a aceítar, nas mesmas condições contratuars, osacréscimos ou supressões gúe se fizerem nas obras, seruiços ou compras, até 2s%o(vinte e cinco por cento) do valor iniciat atualizado ao contíãio, e, no caso particularde reforma de edifício ou de equipamento, àté o timite a" àoi" (rirquenta por cento)para os seus acréscimos.

A empresa apresentou documentos (em anexo) necessários para manifestar a
necessidade dos acréscimos. segue em anexo a planilha de custos calculada pelo slNApl -
o1l2o22 - Pará; sEDoP - 02t2022 - Pará, cronograma-Físico-Financeiro e ofício com a
JustiÍicativa-Técnica, sendo eles no mesmo período da planilha vencedora.

Diante do exposto, aceitamos e concordamos com o aditivo de valor no montante de
R$ í23'945,54 (cento e vinte e três mil, novecenÍos e quarenta e cincorears e vinte e um
centavos), que corresponde a 22,88% do valor contratado, conforme detalhado na planilha
anexa' o que, portanto, se enquadra aos termos da lei. Todos os documentos e justificativas
apresentados foram devidamente analisados e considerados pertinentes peta nossa equipe
técnica.

sendo o que temos para o momento, colocamos disposição para quatquer
esclarecimento que se fizeram necessários.

Mãe do Rio Pará, 12 de abril de 2024.

DE C. JUNIOR
Civil
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